
REFEITURA MUNICIPAL DE GUANHA- ES 
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

í.provado _I?' -91/4. discussão 

- a da s 

MOJEW DE LEI Ne 

131)( 
PRESIDENTE 

AUTORIZA ASSINAR ACORDOS, CONVtNIOS E OUTROS, 

COM MUNIC1*PIOS BANHADOS PELA REPRESA DA USINA 

DE SALTO GRANDE. 

A Câmara Municipal de Guanhaes, 2stado de Minas Ge-

raie, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Autoriza o 3xecutivo Municipal a assinar' 

acordos, convgnios e out..:,11 com Municípios banhados pela represa da 

Usina de Salto grande, situada no Município de Bratinas, para distri-

buiçao do credito do ICMS, para fine de apuraçao do Valor Adicionado 

- VAP da geraçao de energia eletrica, da usina acima meneiona 

da. 

Art. 22 — Esta Lei entra aa vigor na data de eus pu 

blicação, revogadas as disposições em contrIrio. 

Prefeitura Municipal de Guanhaes, aos 15 de agosto' 

de 1996. 

Geraldo Jos ereira 

Prefeito Municipal 
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